
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n' 1 de 24 de Julho de 1 964 

N9 4118 Ma capá, 13 de Fevereiro de i 984 - 2~-Feira 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr~. MARIA DA GLÓRI A OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0188 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo art igo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 0323/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Nomear JOAQUIM GO~ffiS DA SI LVA, ocupante do 
cargo de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código ART-
1 00I~.c, Cl asse "Contrames tre" , Referênc i a NM- 19, do Quadro 
Permanente do Governo deste Terr itório , lotado na Secreta -
ria de Educação e Cultura- SEEC , para exercer o cargo em co
missão , de Diretor da Escol a de 19 Grau Padre Dário, Código 
DAS- 101.1, do Depar tamento de Ensino/SEEC, a contar da pre
sente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palác i o do Setentrião , em Macapá , 06 de fever eiro de 
1984, 959 da RepÚblica e 419 da Criação do Terr i tório Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0!89 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0394/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Pública 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Art. 19- Designar , a t ítulo precano, DEJARD ~!ACÊDODA 
SI LVA, ocupante do cargo de Agente de Portar i a, Código PL -
1101.C, Classe "Especial", Referência NM-1 1, do Quadro Per
manente do Governo deste Território, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura- SEEC, para exercer a função, de Secre 
tário Administrativo, Código DAI-201 . 1, da Divisão de Educa 
çãorFÍsica Esporte e Recreação- DE/SEEC, a contar da prese~ 
te data. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 06 de fevereiro de 
1984, 959 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRI O DO INTERIOR 

Terr itór i o Federal do Nnapá 

DECRETO (P) N9 0190 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando da~ 
a tribuiçõe s que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem I I , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vi sta o que consta do Decr eto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofíc i o n9 0053/84- SEGUP , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ~OEL JOÃO DO NASCIMENTO, ocupante 
do cargo de Agente de Tel ecomunicaçÕes e El e t r i c idade , Códi 
go NM- 808.C, Classe "C", Refer ência NM-24 , do Quadro Perrna:
nente do Governo deste Território, lotado na Secretaria de 
Segurança Pública-S EGUP, para exercer a f unção de Chefe do 
Setor de Operações , Código DAI-201. 2, da Divisão de Polí ci a 
do Interior- DGP/SEGUP, a contar da presente dat a . 

Art . 29 - Revogam-se as di spo& ições em contrário. 

Pa l ác io do Setentrião, em Macapá , 06 de fevereiro de 
1984, 959 da Repúbl ica e 419 da Criação do Território Fede-
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r al do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0191 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 
a tr ibuiç~es que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 096/84-SESA , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES, Secretário 
de Saúde do Gove r no deste Território, em exer cíci o, para via 
j ar de Macapá , sede de suas at i vi dades, a t é as ci dades de 
Brasília-DF e Rio de Janeiro-RJ , a fim de par t ic i par da dis 
cussão sobre o Programa de Vacinação simultânea nas Campa = 
nhas Naciona i s previstas para os meses de junho e agosto e 
da r eunião do CONASS, no período de 06 a 12 do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Se t entrião, em Macapá , 06 de fevereiro de 
1984 , 959 da RepÚb l i ca e 419 da Criação do Território Fede
r al do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0192 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá,usando das 
atribuiçõ.es· que lhe são confer idas pelo art i go 18, ítem li, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Design~r JOS~ ROLDÃO DA SILVA BRITO,Chefe da 
Cl í nica Obstétrica da SESA, para responder pe l o expediente da 
Secretaria' de Saúde do Governo deste Território, no período 
de 06 a 12 de fevereiro do cor rente ~no. 

Art. 29 - Revogam- se as di sposições em contrário. 

Pal ácio do Setentrião,em Macapá,06 de fevereiro de 1984, 
959 da República e 419 da Criação do Territó r io Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 O 193 de 06 de fevereiro de 1.984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando. das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 ,· Í tem ·· n , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de ja~eiro de Í969 , · 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar à. disposição da. S~~~~intendência d~ 
Navegação do Amapá- SENAVA, ' até ulterio~~~él iberação, a ser
vidora NAI R GONÇALVES DA SILVA , ocupante go emprego de Dati 
lógrafo , Código LT- SA-702 . A, Cl asse "A" , Referência NH-9,dã 
Tabela Especial de Empregos do Governo des t e Território , l~ 
tada no Gabinete do Governador- GARI, a contar da presente 
data. 

Art . 2Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác io do Setentrião , em Hacapá , 06 de fevereiro de 
1984, 959 da República e 419 da Cria.ção do Ter ri tório Fede
ral do Anlapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0194 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, ítem II , 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 ,· e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000083/84-GABI , 

R:lSOLVE : 

Art. 19- Cancelar, na forma do artigo 113, da Lei n9 
1711, de 28 de outubro de 1952, a l icença para tra t o de i n 
teresses particulares , concedida at ravés do Decreto (P) n9 
0578, de 20 de maio de 1983 , publicado no Diário Oficial do 
Território n9 3939 , do dia 25 do mesmo mês e ano, a servido 
ra }~RIA !VETE SILVA DA TRINDADE , ocupante do cargo de PrÕ 
fessor de Ensino de 19 Grau, CÓdigo M- 60 1 . B, Classe "B" , Re 
ferência 4, do Quadro Permanente do Gover no deste Territo 
rio, lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, a con 
tar de 03 de fevere i ro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setent rião,em Nacapá,06 de f evereiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINIST~RIO 00 INTERIOR 

Ter'ri't'6_i:'iÓ Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 196 de 07 de fevereiro de 1984 

O Gove rnad'or do Te ri:-i tório Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são ~onferida s pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Le i n9' 41.1 , · de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
v i sta o que co·ns.ta do ·Dec'r'eto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Oficio n9 _ 0 1 92/~4-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 1.9 -_ pesignar> a titulo precário, VASCO GO~!ES DA 
COSTA, ocupant e· do cargo de Agente Administrativo , Código 
SA- 70 1. C Classe "C", Refer ência Nl-1-27 , do Quadro Permanente 
do Governo deste Te.rritório lotado na Secretar ia de Educa
ção e CGltura~S~Et~ para e~etcer a função de Assistente, CÓ 
digo DAI-202.3, da Divisao de Ens ino Supletivo/DE/SEEC, a 
contar da presente data. 

Art. 29- Revogam~ s~ as dispos içÕes em contrário . 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 07 de fevereiro de 
1984, 959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 0197 de 07 de fevereiro de 1984 

O Governador do Te rr i tório Federal do Amapá,usando das 
atr ibuições que l he são confer idas pe l o artigo 18 , ítem II, 
do Decre t o-Le i n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder dispensa a PEDRO JOSÉ DE SOUZA, ocu 
pan t e do emprego de Assis tente Jurid ico,Código LT-NS-503.B~ 
Classe "B", Referência NS-20 , da Tabela Permanente do Gover 
no deste Terri tór i o , lotado na Secre tar ia de Finanças-SEFI~ 
da f unção , de Assis tente , Código DAI- 202 . 3, da Divisão de 
Tributação/DTF/ SEFIN , a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião ,em Maca pá ,07 de fevereiro de 1984, 
95.9 da República e 4 19 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0198 de 07 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofíc i o número 005/84- PROG , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover, o servidor PEDRO JOSÉ DE SOUZA ocu 
pante do emprego de Assistente Jurídico, Cód igo LT-NS,...S03 . B~ 
Classe "B" , Refe rência NS...:2o, da Tabela Permanente do Gover 
no deste Territ"ório, lotado na Secre taria de Finanças-SEFIN~ 
para a Procuradoria Geral-PROG, a contar da presente data . 

Art. 29. - _R~vogam-se as dispos iç<;ies em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Maca pá ,07 de fevere i ro de 1984 
959 da República e 419 da Criação do Território Fede ra l d~ 
Amapá. 

. ' . .. AN~IBÍ\L' BARCELLOS 
.'. ~ .... '- ' .. . . ~- - -·~-- ·~ ... ~~~-Gov_er~ad~.r: · .. J •• ~·--

m - TERRITOÚo · F~I'>EtW." iso ' d1A~A--
. •• .• •• ,., • • ,.,. J 

'· .• ; . 1 • .', \ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBL-ICA;. 

DEPARTA.HENTO GERAL DE POL!CtÂr. ' · :·-~· 

DIVISÃO DE POL!GIA· DA··CAPITAb : 

PRIMEIRA DELEGACIA DE POLÍCIA 
' ' ' ' .. ~ . •, 

XO: 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZÓ DE 05 DIAS, NA FORNA ABA]\ 

l 
.. .• • • I "• <'. • . 

O Sr. Bel. CARLOS AFONSO STRAATI-IA..I'IN,Del egadode Polícia ,! 
titular da Primeira Del egaci a -de P.olícia, nesta c i dade d~ 
Hacapã , Capital do Território Fed~ra l d~ Amapá, na f orma d~ 
lei etc ... ·- ··----··-·-·---·.. .. j 

i 
Faz saber a todos que o presente Ed i t~ l, com prazo d~ 

OS (cinco) dias, virem ou d'el-e cbrihe'é imento tiverem,que nes: 
t a Delegacia tramita um processo , em que e' rêu FRANCI SCO Rõ; 
DRIGUES DOS SANTOS , paraense, sol te iro, co~- - 27 anos' de idade: 
res idente ã Avenida }lendonÇa Jun i à'i ;· n9 286;B'a-irro 'Central ,; 
como i ncurso nas penas do art-. · - .. ' ... · '. . 

. . :) 

E, como tenha o agente de polícia, certificado não b ha': 
ver encontrado nesta cidade, não sendo possível cita-lo pe~ 
soalmente , CITE-O pelo presente· a ccim'parecer · i1e~ta Delega :' 
cia, no prédio do CENTRO C1VICO, 'sito ã 'l\v·enida · ·ProcÓ'pio· 
Rol a esquina com a rua Jovino Dinoã, n~s ta cidade,n~dia 141 
de feverei ro de 1984, à s 08:00 ' hoÍ:as,···a fim de ser idénti fi: 
cada cr iminalmente pelo sistema dactilosc6pico, e assistir ã, 
inqu irição da vítima e testemut1ha , · e reinquirí~ las · a't'r.av~s i 
de seu def ensor , a que deverá' comparecer,·· sob pena ae REVE- i 
LIA. Para conhecimento de t odos· i!- passado o presente Edi t a l , ; 
cuja a 2? v ia f icará afixado no lugar de cos t ull)e. Dado e pas ~ 
sado nesta c idade de Hacapá, aos· oito dia's' do '· mes ·de f eve=-i 
reuo do ano de mil novecentos 'e bitentà e quàt ,io . Eu, DlNAIRl 
PAULA RODRIGUES , escr ivã de po'líc ia· que o datilografei. · ; 

i 

Sr . Bel. CARLOS AFONSO STRAAT~~NN 
Delegado de Policia 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H 0 A D I T I V O 

SEGUNDO (29) TER.'l0 ADITIVO AO CONV~NIO N9 038/83-PROG , ! 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL .DO · &~PÁ E; 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE }1ACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLA~\ 

DOS. 

O Governo do Território. Fepera l do Amapá , neste ato re
presentado pe lo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
r avante denominado simp l esmente . GOVERNO e a Prefeitura Nuni : 
cipal de Macapá , neste ato r epresentada pelo seu Prefeitõ ; 
Nuni cipal, Senhor HURILO AGOSTINHO PINHEIRO, doravante deno ' 
minado simplesmente P~l. resol vem de comum acordo firmar Õ 
presente Termo Adit ivo , consoante as cláusulas e condiçÕes : 
seguintes : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: Pelo presente Termo Aditivo f ica a l · 
terada a Cl áusula Segunda do instrumento -original, passandÕ : 
a vigora r com a seguinte r edação : 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJ ETO: O obj e tivo do presente Con- -
vênio ê a transferência de r ecursos destinados a cobrir o 
pagamento da cont rataçi o de vinte e ~quatro (24) servi dores . 
para as funções de Agente de Portaria e Guarda Vigilante . no ' 
Palácio do Setentrião e Superintendência de Navegação do : 
Amapá - SENAVA, .no per í odo -de 0 1 de janei ro a 31 de dezem
bro de 1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorr entes da assinatu
ra deste Termo Ad i t ivo , no valor total de Cr $ :41.264·. 407,00 ' 
(Quaren~a e Hum .. MilhÕes , ·Duzentos· .e Sessenta e Quatro Mil e : 
Qua trocentos e Sete Cruzeiros) correrão ~ conta do · ~undo , 
de Participação dos Estados, Dis tr ito Fede-ral e Terr itór ios ; 
Pr.ograma 030702 12.499, Natureza da Despesa 4. 1.3.0.07, con
SQante Nota de Empenho n9 443 , emitida em 26:.01 - 84. 

. . 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os r ecursos destinados pel o pcesen

te Termo Aditivo, . serão liberados de uma só vez, após' -a as
sinatura e pub licação ~est' ins t~umento n~ Diário · Oficial 
deste Territó,io. 

CLÁUSULA QUARTA: Através deste Termo Aditivo fica pro~ 
rogado o prazo de vigência do Convênio ora aditado; · a con
ta;: de. O 1 .ge jane i-r0 a 31 de dezembro de 1984. 

:• '-;. . .., . 

: ., -, Ç!.Á].JSULA Ql!I NTI\. :· Permanecem i nalte'raâaoS as demais cl áu 
.. su1a-s e--c~ndições--do- Convênio- ora -mti:-t'ado-.-· ·-·-- - --- --- · --- -- _-;: .. 
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E, por estarem de acordo, foi firmado o presente Termo 
Aditivo em cinco (05) vias de igual teor e forma, para o 
mesmo fim de direito; · que vai assinado pelas partes e duas 
(02) testemunhas. 

Macapj, 26 de ' janeiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
P. M.M . 

TESTEMUNHAS: Ilegíve is 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 003/84 - PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A FIR}~ DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES , 
ENGENHARIA E COM~RCIO LTDA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVI ÇOS 
DE LI~WEZA , CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E VIGILÃNCIA DOS PR~ -
DIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, d~ 
qui por diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a fir 
ma DUARTECON -DUARTE CONSTRUÇÕES , ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, representada por seu Diretor Gerente , Senhor HENRIQUE 
DUARTE DA COSTA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Contrato, consoante cláu 
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato fo i celebrado com fundamento no que dispõe o art . 18~ 
ítem XVI I , do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 
combinado com o item II do art. 12 7, do Decreto- le i n9 200 , 
de 25 de fevereiro de 1967, e tomada de preço n9 01 /84 , rea 
lizada pela Secretaria de Admini s tração através da ComissãÕ 
Permanente de Licitação . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contr ato t em 
por objeto atender as despesas com a execução de servi ços de 
l impeza , conservação, jardinagem e vigi lância dos prédi0s 
da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir a CONTRATADA a importânc ia de Cr$: . .. 
262.29 1.488 ,00 (duzentos e sessenta e dois milhÕes, duzen
tos e noventa e hum mil e quatrocentos e oitenta e oito cru 
zeiros); 

b) Coordenar e fiscalizar através da Secretaria de Saú 
de, os serviços ob jeto deste Con trato . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recursos de que trata es t e Con t rato de 
acordo com os termos e f ins aqui pr evi stos; 

b) Prestar con t as dos r ecursos receb idos à Secretaria 
de Finanças , at ravés de documentos hábeis, comprobatórios 
da s despesas rea l izadas de acordo com as normas es t abeleci
das pelo CONTRATANTE; 

c) Mante r pessoa l es pec i a l izado para a execução das a
t ividades descritas na Cláusul a Segunda des te Contrato, sem 
qual quer vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS E FO~ DE PAGAMENTO:As 
despesas decorrentes da ass i natura des t e Contrato, no valor 
de Cr$: 262.291. 488 ,00 (duzentos e sessenta e do i s milhÕes , 
duzentos e noventa e hum mi l e quatrocentos e oitenta e oi
to cruze i r os) correrão à conta do F. P.E., Programa 
13754284.379, Natureza da Despesa 3. 1 . 3 . 2.00 , sendo que nes 
te a to e ocasião , na da ta de assinatura deste instrumento se 
rá pago somente o valor de Cr$ : 109.288. 120,00 (cento e no~ 
ve milhÕes, duzentos e oitenta e oito mil e cento e vinte 
cruzeiros) conforme Nota de Empenho n9 370, emitida em 23 de 
janeiro de 1984. O restante para atingir o valor total será 
empenhado e pago posteriormente . 

CLÁUSULA QUI NTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recur 
sos que por força do pr esente inst rumento a CONTRATADA rec~ 
ber, enquanto não forem ap licados aos fins a que se desti 
nam, serao depos i tados em c·onta bancária espec ial, a ser mo 

vimentada pela CONTRATADA, obrigando-se a enviar ao CONTRA
TANTE extrato de conta e fazer constar nos diversos documen 
tos de suas pres taçÕes de cont as, o nome do sacado , os va lo , 
res e as datas das emiss Ões dos cheques, a quem fore m pagas i 
as importânc ias . 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
deverá pres ta r contas da ap l icação dos recursos recebidos ã 
Secretaria de Finanças - SEFIN, no máx imo tr inta (30) dias · 
apos o término da vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato te 
rã vigência a partir da data de sua publicação no orgao ofi 
cial até 31 de de zemb ro de 1984 . 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO : Mediante assent imento dos contratantes este Contrat·Õ. 
poderá ser modificado ou pr orrogado através de Termo Adit~ 
vo ou rescindido de pl eno ~ ire i to por inadimplemento de qual_ 
quer de suas c l áusulas e condiçÕes, i ndependente de ação,n~ . 
tificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito o Foro da Comarca 
de ~1acapá, Territór io Federa l do Amapá , para d i rim~ r dúvi . 
das por ventura sus citadas e decorrentes da execuçao deste 
Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privile 
giado que seja . 

E, para va l i dade do que ficou estabe l ecido pelas pa~ 
tes, firmou-se o pres ent e i ns trumento em c inco (05) vias de 
igual teo r e forma , para o mesmo fim, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 30 de janeir o de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Bernardino Me ndes dos Santos 
~1aire Jane Monte i ro 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO J UD ICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM . J UIZ DE DIREITO DA PRI -
~ffi iRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL, NA FO~ DA LEI, ETC . . . 

Faz saber a t odos quan tos o presente Edital virem ou de 
l e conhecimento tiverem, que o Porteiro dos Auditórios , de~ 
vidamente autor izado por este J uízo , promoverá, em hasta pÚ 
blica, a venda do bem discriminado , penhorado nos a uto s de 
Execução n9 13 .936 , r equerido por IRMÃOS ZAGURY E CIA LTDA 
contra RAU!UNDO GUEDES DE ARAÚJO , no átr i o do Forum, s ito ã 
Av . Amazonas , n9 26, no d i a 09 de março de 1984 , às 09:00 
horas , em primeiro leilão , por preço i gua l ou ac ima da ava
liação . Não have ndo licitante será r eali zado o segundo lei
lão, no dia 09 de abri l de 1984, ãs 09:00 horas, pelo maior 
l ançe ofer ecido , tendo o bem a segu i nt e caracterís t ica : "Um 
(0 1) Automóvel , marca Ford Corce l li STD, cor bege ,ano 1978 
Série LB-4JUT-01949 , avaliado em Cr$ 600 .000,00 (seiscen 
t os mil cruzeiros ) " . 

Fica o executado i ntimado das datas des ignadas , atra 
ves do present e Edi t al , caso não se i a i nt imado pessoalmente. 

E, que os mesmos quizerem arrematar , deverão compare -
cer no dia , hora e local , ciente de que a venda será fei ta 
ã vi s t a , em dinheiro em espécie ou através de cheque vi sado 
ou ainda, mediante caução idônea . 

E, para que chegue ao conheci mento de t odos e, princi
pa lmente dos i nteressados, passou-se o pr esen t e Edital em 
mais de três vias de igual teor, sendo que ser á afixado no 
l ugar de costume e publicado na fo rma da Le i . O que cumpra 
na forma da l ei . Dado e passado nesta cidade de Macapá , aos 
quinze dias do mês de dez embro do ano de mil novecentos e 
oitenta e t r ês . Eu, Raimunda Rosemary Medeiros de Oliveira , 
auxiliar judiciário, dat i l ografei . Eu , Diretor de Secreta -
ria da Vara CÍvel , subscrevo e assino por determinação des 
t e Juízo . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Di retcr de Secretaria da Vara Cível 
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PODER JUDI CIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

3~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRIT0RIO FEDERAL DO 
AHAPÁ CIDADE DE At!APÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Edita l de Citação de AHAURY DANTAS, com prazo de 
(sessenta) dias. 

60 

O Doutor EUL~LIO MUNIZ , Juiz de Gireito da 3~ Circuns
crição Judiciária do Território Federal do Amapá, na forma 
da l ei, 

Faz saber a todos quantos o presente Edital v irem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se 
processam os autos de Divórcio- Proc . n9 1.089, requerido 
por ~~IA RANGEL DANTAS, brasileira, casada, comerciante,re 
sidente à Rua Senador Lemos, s/n9, por seu advogado o Dr.M~ 
cio de Queiroz Lima Lúcio, contra AHAURY DANTAS , brasileirÕ1 
casado, mecânico, residente em lugar i ncerto e não sabido ; 
vem , por meio deste, citar o Sr. A}~URY DANTAS , para contes 
tar, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pe= 
na de serem aceitos como verdadeiros os fatos a legados pela 
autora na petição inicial, fundamentada nos arts. 24,34 ,35, 
36 e 40 da Lei do Divórcio. Despacho do~!. Juiz : Tome-se 
por termo a ausência . Após, cite-se por edital. Prazo : 60 
dias. 25. 10 .83 . a) Eulêlio Muniz - Juiz de Direito." Escla
rece ainda, que este Ju izo e Cartório tem sua Sede no Forum 
de Amapá , à Pça. Barão do Rio Branco, n9 13, Arnapá , Ap . Ex 
traiu-se o presente Edital em 04 (quat ro) vias de igual teor 
que será afixado no local de costume e publicado na forma da 
lei , começando a fluir seu pra zo a partir da pr imeira publi 
cação . Dado e passado em Arnapá-Ap, aos oito do mês de feve= 
reiro de 1984. Eu, Janete Nakamura , Diretora de Secretar ia , 
o subscrevo . 

JANETE NAKAMURA 
Diretora de Secretaria de Car gos 

Anexos 
3? Circunscrição Judi ciária 

Amapá - T. F.A. 

EULÉLIO HUNIZ 
Juiz de Direito 

A P O S T I L A 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar t. 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , resolve 
apos tilar o presente ato de aposentador i a de FRANCISCO CELI 
NO ~lliNDES FERREIRA, ma tricula n9 1 .837 . 516 , a fim de decla= 
rar que o referido funcionário faz jus à incorporação em 
seus proventos da vantagem financeira do art. 184, i tem II, 
da Lei n9 1.7 11/52. 

1984. 
Palácio do Setentrião , em Hacapá, 25 de janeiro de 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove~:nador 

A P O S T I L A 

O Gove~:nador do Terri t ór io Federal do Arnapá,usando das 
atr i buições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, item II, 
do Decre t o- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, resolve 
apostilar o presente a t o de aposentadoria de BENEDITO MAL
CHER,matrícula n91.687 .1 87 ,a fim de declara r que o referido 
funcionário faz jus ã incorporação em seus pr oventos da van 
tagem financeira doArt9 . 184, item Il da Lei n9 1. 711 /52 . -

Pa lácio do Setentrião, em Hacapâ, 25 de jane iro de 
1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAtlliNTO 

O Ofi cial do Registro Ci vil desta Comarca de Hacapá , 
Ter. Fed. do Amapá, República Federativa do Brasil , faz sa
ber que pretendem se casar : BENED ITO DA SILVA NERY e MARIA 
RITA DOS PRAZERES DE SOUZA. 

Ele ê filho de Eugenio da Silva Nery e de Rosa da Sil-
va . 

Ela é filha de Hanoel Sacramento de Souza e de Josefa 
dos Prazeres de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Hacapá, 08 de fevereiro de 1984. 

DIRCE SENA DE AL~lliiDA 

Escrevente Juramentada 
em exercício 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÃ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTÁI-lliNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 19/84 -DETRAN- AP . 

E~NTA : DETERHINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Hab ili tação (CNH) n9 001569307, Prontuário n9 140649921 , Ca 
tegoria "B", expedida pelo DETRAN-PA, em nome de JOFRE ARAU 
JO HORAES e o suspender do direito de dirigir veículo auto 
motor pelo prazo de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco)dias~ 
pelas razÕes que especif i ca: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor do Departa
mento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no uso de 
suas atribuiçÕes legais, e; 

CONSIDERANDO, que o motorista JOFRE ARAUJO HORAES, por 
t ador da CNH acima ementada, no dia 22/01/84, por volta das 
18:30 horas, quando trafegava pela rodovia Juscelino Kubit~ 
chek de Oliveira, dirigindo o auto de placa AH-6568-PA, de
senvolvendo velocidade incompatível com a segurança do trân 
sito, ao atingir o trecho compr eend ido entre os Harcos De= 
marcatórios dos quilometros 08 e 07, perdendo o controle di 
r ecional de veículo, sa indo do leito da pista esfáltica , ca 
potando várias vezes; -

CONSIDERANDO , o Laudo de Exame Pericial "B" n9 019/84-
DPT, datado de 22 de janeiro de 1984; 

CONSIDERANDO, que o referido condutor, dirigia em est~ 
do de embriagues alcoolica, conforme comprova o Laudo de E
xame Dosagem Alcoolica , realizado no dia 22/01/84 , na pes 
soa de JOFRE ARAUJO MORAES, i nfr ingindo , assim, os artigos 
181, inciso III, c/c o artigo 199, inciso II do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito (Dec . 62. 127/68); 

CONS IDERANDO, ainda, o Exame NECROSCOPICO, realizado no 
dia 24 .01. 84 , na pessoa de OBIZAIR DONIZETE DOS SANTOS, r e
gistrado no Livro XXVII, às fls. 165-V, do Serviço Hêdico 
Le·gal do Departamento de Polícia Técnica - SEGUP; 

RESOLVE : 
I - DETERHINAR a apreensao , com fundamento nos artigos 

36, inciso IV , 187, inciso III e 199 , inciso II e XIV, pri
meira parte, do Regulamento do Códi go Nacional de Trânsito 
(Dec . 62 .1 27/68) da CNH n9 001569307, Prontuário n9 
140649921, Categoria "B", expedida pe l o DETRAN- PA em nome 
de JOFRE ARAUJO HORAES . 

li - SUSPENDER, com base no artigo 49 da Resol ução 568/ 
80- CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) e com fundamento 
nos art i gos 187, inciso III , 181, inciso II e 199,incisos I I 
e XIV, primeira parte, c/c os §§ 19 e 29 do Regulamento aci 
ma mencionado, o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria , pelo prazo de 365 (Trezentos e Sessenta 
e Cinco) dias , a contar da efetiva data da r etenção da CNH, 
(22.01.84) do motorista JOFRE ARAUJO HORAES, portador da CNH 
n9 001569307, Pr ontuário n9 140649921, Categoria "B", expe
dida pelo DETRAN-PA, com a advertência de que se transgre -
dir a presente determinação, terá cassada a CNH nos termos 
do art igo 200 , inciso I do s upramencionado diploma legal. 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habil i tação 
deste Orgão, a cobrança de multa por i nfringir os artigos 
175, incisos I e XXII e 181, i nc i sos li e XVI do Dec . 62.127/ 
68 e ainda, que faça a necessária comunicação desta penali
dade ao Departamento de Trânsito do Estato do Pará , em cum
primento ao que dispÕe o artigo 10 da Resolução 568/60 
CONTRAN . 

IV - CO~IDNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediência 
aoque dis pÕem os artigos 30, inciso II e 169 do Regulamento 
do Código Nac ional de Trânsito (Dec . 62. 127 /68). 

V - o r-SE CI~NCIA ao infrator , CUMPRA- SE e PUBL IQUE- SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPART&~NTO DE TRÂNS ITO em Ma
capá , 02 de fevereiro de 1984. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
= Diretor do DETRAN- AP 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 OOS/84 - PROG . 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA!! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A}~Á -
CAESA, PARA FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador,Senhor ANNIBAL BARCELLOS, a
diante denominado s implesmente GOVERNO e a Companhia de 
ÁGUA E ESGOTO DO ~Á, nes te a to r epresentado por seu Di r! 
t er- Presidente , Senhor JOS~ ~UffiiA PAPALÉO PAES , doravante 
denominado s implesmente CAESA, reso lvem de comum acordo ce
l ebrar o presente Convênio , mediante as Cláusulas e condi -
çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
vênio encontra- se fundamentado no que dispÕe o Ítem XVII do 
art . 18 , do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 
combinado com o art. 126, § 29 letra "F", do Decreto- l ei n9 
200 , de 2S de fevere i ro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Este Convênio tem por ob 
jetivo visando a Nanutenção e Operacionalizai;ão dos servi = 
ço s de Abastec imento de Água e Esgoto Sanitáro exis t ent es no 
interior do Territóri o , confor~e Plano de Aplicação n9 010/ 
84-CSP/SOSP , que fica fazendo parte integrante des t e ins tru 
menta . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio, no valo r de Cr$ : 420 . 000.000 ,00 ( quatrocentos 
e vinte milhÕes de cruzeiros). 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao dos serviços ob
j eto deste Convênio, a través da Secretaria de Obras e Servi 
ços Públicos. 

li - DA CAESA: 

a) Empregar os r ecursos transfe r idos pelo Governo de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convê
nlo. 

b) Prestar contas ao GOVERNO, através da Secretaria de 
Finanças conforme es tipulado na Cláusula Sét ima . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio , serão no va l or de Cr $: . . 
420 .000. 000 ,00 (Quatrocentos e Vint e NilhÕes de Cruzeiros) , 
em favo r da CAESA da seguinte forma- Cr$: 120 .000 .000, 00 
(Cento e Vinte MilhÕes de Cruzeiros), correndo i conta do 
I. U.S .M.P. -Programa 13764483.144, Na tureza da Despesa 
4.1. 3.0.31, consoante No ta de Empenho n9 392 , emi t ida em 25 
de janei ro de 1984, e; Cr$: 300.000 .000,00 (Trezentos Mi
lhÕes de Cruzeiros), i conta do F. P. E. - Programa 
13764483. 144 , Natureza da Despesa 3 . 1 . 3. 2. 00 , consoante No
ta de Empenho n9 425 , emitida em 2S de jane iro de 1984 , con 
forme valores acima mencionados . 

CLÁUSULA QU l NTA -LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio se r ão liberados 
de uma só vez, após a ass ina t ura e publicação do presente 
instrumento no órgão Oficial do Gove r no do Terri t ório Fede
ral do Amapá. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por força deste Convênio a CAESA vir a receber, enquan
to não fo r em aplicados aos fins a que se dest inam, serão de 
positados no Banco da Amazônia, Agência l ocal , em conta ban 
cár i a e specia l a ser movimentada pe l a CAESA, obrigando - se 
esta a enviar ao Governo , extrato de conta e f azer cons tar 
nos dive r sos documentos de sua prestaçÕes de contas, o nome 
do sacado, os valores , as da ta s das emissões dos chegues e 
a quem foram pagos as importâncias . 

CLÁUS ULA SÉTI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CAESA deve 
ra prestar contas da ap l i cação dos r ecurso s recebidos i Se= 

cretaria de Financas, no maxímo trinta (30) dias apos o tér 
mino da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Este Convênio ter á sua 
vigência a partir da data de sua publicação até 31 de dezem 
br o de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: A i nobservância de qua i s
quer cláus.ulas , condições ou obr-i:-gações des t e Convênio, bem 
como por motivos de conveniência ou por acordo entre as pa~ 
tes , provocará sua imediata r escisão , independente de ação 
ou noti ficação j udicial . 

CLAUSULA DgCI~~ - DA MODIFICAÇÃO : O presente Convênio 
poderá s e r modif icado ou prorrogado atravé s de Termo Aditi
vo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DO FORO : Para dirimir quais 
quer dúvidas ~u.rgidas em consequênc i a do não cumprimento do 
estab~lecido neste Termo , as partes elegem o Foro da Comar-
ca de H~capã. · 1 

z, para f irmeza e v~l~dade do.que ficou estipulado, as 
partes assinam es te Conven1o, em c1nco (OS) vias de i gual 
t eor e forma, na presença de duas (02) testemunhas. 

Macapã, OS de f evereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

J OSÉ ~UffiiA PAPALÉO PAES 
CAESA 

TESTE~fUNHAS : Ilegíveis 

CONSELHO TERRITORIAL DO Al-~Á 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSS IMO SENHOR GOVERNADOR DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO AMAPÁ, de acordo com o Art . 26 do Decr eto- Lei n9 411 I 
69 e Art . 15 do Reg imento Int erno do Conselho Te rr i t or ial do 
Amapá, convoca os Senhores Conselheiros para comparecerem a 
Décima Primeira ( 11 ~) Reunião Extraordinária a ser real iza
da no dia 14 de f evereiro do corrente ano , às 09 :00 horas , 
na Secretaria Administrativa do Colegiado, com a fina lidade 
de: 

I - Apreciar e opinar sobre o Relatório Si ntético das 
Atividade s De senvolvidas pelo Governo do Terr itó -
rio Federal do Amapá, no decorrer do exercício de 
1983. 

II - O que mais houver . 

Hacapá , 10 de fevere iro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL.Al-~S DE CAS.Al-fENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá 
Ter . Fed. do Amapá, República Federativa do Brasil, fa z sa
ber que pretend em se casar : JOÃO COSTA DA}~SCENO e DORGAS 
Gm!ES DE MORAES . 

Ele é fi lho de Faustino Lopes Damasceno e de Eueênia 
Cos t a Damasceno. 

Ela é fi lha de José Alves de Moraes e de Leide 
de Horaes. 

Gomes 

Quem souber de qualquer imped iment o lega l que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse-o na fo rma da lei . 

Macapá, 09 de fever eiro de 1984 . 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Esc reven t e Juramentada 

em exercício 


	

